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PROJCTO DE RESOIitJÇSO M 003/85 
AUTORIA: Ver «Pedro Maazoni Pilho 
DAIA: 11*03*1935
SUMDLAsPlxa a Verba de Representação do Presi

dente da Gamara Municipal de Icaraima»- 
Estado do Paraná» e da outras providên- 
cias«-

A CÍMARA JfiONICIPAL 33S ICARAIMA, ESTADO DO PÂ - 
RAItá, APEOVOG A SEGUIHTE BESOLÜÇXO,-

Art.lfi)-A Verba de Representação do Presidente da Câmara Municipal de - 
Icaraima» Estado do Paraná» fica fixado em 2/3(dois terços) da 
verba de Representação que o Prefeito Municipal de Icaraima» Es- 
tado do Paraná» percebe no período de fevereiro de 1985 a tá ja
neiro de 1986«—

Art*2*)-Como recurso para execução da presente resolução» servir.á a dota
ção orçamentária constante no orçamento do presente exercício fi
nanceiro*-

Art»3*)-Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publica
ção» revogando-se as disposiçoes em contrário •Retroagindo os -/ 
seus efeitos a partir de 1« de fevereiro de 1985*-

Edificio da Câmara Municipal de Icaraima» Estado do Paraná» aos 
13 dias do mes de março de 1985.-
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